
 
 

Publicado em 19 de janeiro de 2023 

DECRETO N.º 14.695/2023  

REGULAMENTA OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE 

DESEMPENHO APLICÁVEIS AOS SERVIDORES DO QUADRO DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL DE NITERÓI OCUPANTES DE CARGO GRATIFICADO.  

O Prefeito Municipal de Niterói, usando da competência e atribuições que lhe são 

conferidas por lei, na forma do artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 

Niterói,  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica instituído, na forma do anexo do presente, os critérios de avaliação periódica 

de desempenho aplicáveis aos servidores do Quadro da Guarda Civil Municipal de Niterói 

ocupantes de cargos gratificados, que passa a vigorar na data de sua publicação.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 18 DE DEZEMBRO DE 2022  

AXEL GRAEL – PREFEITO  

ANEXO I 

CAPÍTULO I DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO 

Art. 1°. A avaliação periódica de desempenho obrigatória, prevista na legislação em 

vigor, deve submeter o titular do cargo de provimento efetivo da Guarda Civil Municipal 

- ocupante dos cargos gratificados, para fins de avaliação quanto à capacitação, aptidão e 

perfil profissional no cargo, de acordo com os critérios e condições estabelecidos neste 

Decreto.  

Art. 2°. No período de avaliação de desempenho, será exigido o cumprimento de todos 

os requisitos essenciais estabelecidos neste Decreto, avaliando-se permanentemente o 

servidor ocupante dos cargos gratificados.  

CAPÍTULO II  

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO - CAPD 

Art. 3°. A Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho - CAPD, constituída 

especificamente para essa finalidade, será nomeada pelo Secretário Municipal de Ordem 

Pública.  

Art. 4º. Será instituída Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho por cargo, cuja 

composição será específica e individual. 



 
§1º. Integram-se a CAPD para avaliação do Inspetor Geral:  

I - Secretário de Ordem Pública;  

II - Subsecretário Operacional;  

III - Subsecretário Administrativo;  

IV - 3 (três) membros transitórios indicados pelo Secretário Municipal de Ordem Pública.  

§2º. Integram-se a CAPD para avaliação do Corregedor:  

I - Subsecretário Administrativo;  

II - Coordenador de Inteligência Municipal;  

III - Inspetor Geral da Guarda Civil Municipal;  

IV - 3 (três) membros transitórios indicados pelo Secretário Municipal de Ordem Pública.  

§3º. Integram-se a CAPD para avaliação do Inspetor Adjunto:  

I - Subsecretário Administrativo;  

II - Coordenador de Inteligência Municipal;  

III - Inspetor Geral da Guarda Civil Municipal;  

IV - 3 (três) membros transitórios indicados pelo Secretário Municipal de Ordem Pública.  

§4º. Integram-se a CAPD para avaliação dos Inspetores:  

I - Subsecretário Operacional;  

II - Coordenador de Inteligência Municipal;  

III - Inspetor Geral da Guarda Civil Municipal;  

IV - Inspetor Adjunto da Guarda Civil Municipal;  

V - 3 (três) membros transitórios indicados pelo Secretário Municipal de Ordem Pública.  

§5º. Integram-se a CAPD para avaliação dos Subinspetores e Coordenadores:  

I - Subsecretário Operacional;  

II - Inspetor Geral da Guarda Civil Municipal;  

III - Inspetor Adjunto da Guarda Civil Municipal; 

IV - Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal;  

V - Diretor Geral do CISP;  

VI - 3 (três) membros transitórios indicados pelo Secretário Municipal de Ordem Pública.  



 
§6º. A Comissão de que trata o "caput" deste artigo terá mandato de doze meses, a contar 

de sua nomeação, prorrogável por igual período.  

Art. 5°. A atuação dos membros da CAPD dar-se-á sem prejuízo das atribuições dos 

cargos dos quais são titulares.  

Art. 6°. As reuniões da CAPD deverão ocorrer com a participação de todos os seus 

membros.  

Art. 7°. A CAPD deverá considerar os relatórios de acompanhamento do servidor, pelo 

chefe imediato, quando da avaliação de desempenho.  

Art. 8º. Nenhum de seus membros poderá atuar na avaliação de servidor que seja seu 

cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terce iro grau.  

Art. 9º. Na hipótese de impedimento de quaisquer dos membros, o substituto imediato, 

após ratificação do Secretário Municipal de Ordem Pública, desempenhará as respectivas 

atribuições. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do “caput” o substituto atuará até a conclusão da 

avaliação, ainda que o substituído esteja em condições de retorno.  

Art. 10. Poderá o membro declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem 

necessidade de declarar suas razões.  

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA DA CAPD 

Art. 11. Compete à Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho - CAPD:  

I - realizar a avalição periódica de desempenho dos servidores, submetendo ao Secretário 

Municipal de Ordem Pública parecer, sugerindo a manutenção ou exoneração do servidor 

no cargo gratificado, de acordo com previsão legal;  

II -em cada período estabelecido para a avaliação de desempenho, analisar as informações 

e documentos que subsidiaram o conceito de avaliação, especialmente no caso de o 

servidor avaliado não concordar com a pontuação atribuída e opor justificativas, cuja 

análise caberá ao Secretário Municipal de Ordem Pública;  

III - devolver a Formulário de Avaliação de Desempenho com as avaliações aos 

respectivos membros da Comissão, para as devidas retificações, quando constatada 

omissão, contradição e obscuridade ou verificada não conformidade com o 

preenchimento da supramencionada Ficha;  

IV - proceder à apuração da avaliação e encaminhar o resultado ao Departamento de 

Pessoal para atualização do cadastro funcional do servidor;  

V - proceder à avaliação final e, após, emitir parecer conclusivo sobre o desempenho do 

servidor avaliado, submetendo o procedimento ao Secretário Municipal de Ordem 

Pública;  



 
Art. 12. Em caso de parecer para exoneração do cargo gratificado, deverá ser iniciado um 

processo com a juntada de toda documentação que fundamentou a avaliação.  

Art. 13. Cabe ao Inspetor Geral da Guarda Civil Municipal fornecer todo o suporte para 

o bom funcionamento da CAPD.  

Art. 14. Os casos omissos serão apreciados pelo Secretário Municipal de Ordem Pública.  

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO ESCOLAR 

Art. 15. O Conselho Escolar é um colegiado composto pelo Diretor de Ensino e Pesquisa 

da SEOP, Diretor do Centro de Formação e Qualificação de Guardas, Coordenador do 

Curso e um membro oriundo do Corpo Docente e outro do Corpo Discente, indicados 

pelo Secretário Municipal de Ordem Pública.  

Art. 16. O Conselho Escolar, para fins de Avaliação Periódica de Desempenho, será 

constituído sempre durante a realização dos Cursos de Qualificação Profissional (CQP), 

tendo por objetivo a avaliação do profissional enquanto aluno, de acordo com as Normas 

de Avaliação do Ensino e da Aprendizagem, inserta no Regimento Interno do Centro de 

Formação e Qualificação de Guardas, bem como, pelo cometimento de ato de indisciplina 

com gravidade que sugira procedimento de exoneração do respectivo cargo gratificado.  

Art. 17. O Conselho será convocado pelo Diretor de Ensino e Pesquisa ou por 

requerimento fundamentado do Diretor do Centro de Formação e Qualificação de 

Guardas, quando o Diretor de Ensino e Pesquisa decidirá sobre a conveniência de sua 

convocação.  

Art. 18. Os pareceres do Conselho Escolar serão tomados por maioria absoluta de votos, 

presentes todos os membros, inclusive o Presidente, cabendo a este o voto de decisão, 

quando for o caso.  

Parágrafo único. O parecer do Conselho Escolar deverá ser encaminhado à CAPD, que 

poderá utilizálo como um dos fundamentos para conclusão das avaliações.  

Art. 19. As reuniões do Conselho serão registradas em ata, de responsabilidade do Diretor 

do Centro de Formação e Qualificação de Guardas, que funcionará, também, como 

secretário do Conselho Escolar. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Art. 20. Após a nomeação do servidor para o respectivo cargo gratificado, todas as 

informações relativas ao seu desempenho deverão constar na respectiva Ficha Funcional 

para consequente acompanhamento, com foco na avaliação de desempenho.  



 
Art. 21. Toda e qualquer informação de conhecimento da Chefia sobre a vida funcional 

ou particular e suas alterações que, de alguma forma, estejam relacionadas à avaliação do 

servidor, deverá ser imediatamente registrada na Ficha Funcional.  

Art. 22. Nos relatórios de acompanhamento deverão constar tanto informações positivas 

quanto negativas sobre a atuação do servidor.  

Art. 23. Na hipótese de falta disciplinar ou conduta que se mostre incompatível com o 

exercício do cargo de Guarda Civil Municipal, a Chefia imediata do servidor deverá 

elaborar relatório fundamentado e encaminha-lo à Inspetoria Geral e à Corregedoria, que 

dará conhecimento à CAPD.  

Parágrafo único. O Inspetor Geral da GCM deverá sugerir ao Secretário Municipal de 

Ordem Pública a submissão de servidor a procedimento de exoneração em cargo 

gratificado, tão logo detecte a necessidade.  

CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO 

Art. 24. Durante o desempenho do cargo gratificado, o Guarda Civil Municipal será 

avaliado quanto ao cumprimento dos seguintes quesitos:  

I - Quanto ao Caráter (manifestações atinentes à personalidade):  

a) Lealdade e compromisso com a verdade;  

b) Noção de responsabilidade; 

c) Comportamento em face das situações adversas;  

d) Energia e perseverança. 

II - Quanto à inteligência:  

a) Capacidade de raciocínio e decisão;  

b) Facilidade de expressão (escrita e oral).  

III - Quanto ao espírito e conduta profissional:  

a) Cumprimento do dever;  

b) Espírito de disciplina;  

c) Correção de atitudes;  

d) Espírito de camaradagem e relações humanas.  

IV - Quanto à cultura profissional e geral:  

a) Conhecimentos profissionais;  

b) Conhecimentos gerais;  



 
c) Conduta civil.  

V - Quanto à capacidade como gestor (chefe ou diretor):  

a) Capacidade de liderança;  

b) Capacidade de julgamento;  

c) Capacidade de planejamento.  

d) Probidade e zelo;  

e) Capacidade de organização e eficiência;  

f) Capacidade como docente.  

VI - Quanto à capacidade física:  

a) Resistência à fadiga;  

b) Disposição para o trabalho.  

CAPÍTULO VII 

DOS PERÍODOS DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO 

Art. 25. Durante o desempenho do cargo gratificado, serão realizadas avaliações 

periódicas de desempenho, semestralmente, observando-se os quesitos dispostos no 

artigo 26. I - A CAPD terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do fim do semestre 

avaliado, para emitir parecer conclusivo, submetendo ao Secretário Municipal de Ordem 

Pública.  

Parágrafo único. Caberá interposição de recurso, no prazo de 15 (dias), a contar da 

publicação oficial do ato, com a finalidade de obter esclarecimentos em relação à 

avaliação formalizada, de acordo com os parâmetros de aferição estabelecidos neste 

Decreto.  

Art. 26. A Avaliação Periódica de Desempenho utilizará como ferramenta o formulário 

de avaliação periódica de desempenho, constante no Anexo I deste Decreto.  

CAPÍTULO VIII 

DOS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO 

Art. 27. Na operacionalização das avaliações dos servidores ocupantes de cargos 

gratificados deverão ser utilizados os seguintes instrumentos:  

I - Relatório de acompanhamento da chefia imediata;  

II - Ficha Funcional do servidor avaliado, fornecida pelo Departamento de Pessoal da 

GCM;  

III - Ficha disciplinar individual fornecida pela Corregedoria;  



 
IV - Parecer do Conselho Escolar, quando for o caso;  

V - Formulário de Avaliação Periódica de Desempenho, constante nos Anexos deste 

Decreto.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, se o servidor avaliado for transferido ou a chefia 

modificada, antes do prazo da avaliação semestral, a chefia imediata deverá produzir o 

relatório fundamentado da atuação do servidor probante em conjunto com o chefe 

anterior.  

CAPÍTULO IX 

DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO 

Art. 28. As avaliações deverão ocorrer com aplicação de nota, em numeral, que se 

reverterá em conceito, somente aplicado à média aritimética simples sobre os quesitos 

avaliados, na forma que se segue:  

I - Excelente: 09 a 10  

II – Muito Bom: 07 a 08  

III - Bom: 05 a 06  

IV - Regular: 03 a 04  

V – Insuficiente: 01 a 02  

§1º. Será considerado regular e indicado a um plano de desenvolvimento e treinamento o 

servidor que incidir no inciso IV do presente artigo.  

§2º. Será considerado insuficiente e indicado à exoneração no cargo, o servidor que 

incidir no inciso V do presente artigo.  

§3º. Quando o algarismo imediatamente seguinte à vírgula for inferior a 5, considerar-se-

á arredondado o número para o primeiro inteiro antecedente; sendo igual ou superior a 5 

considerar-se-á arredondado para o primeiro número inteiro subsequente (exemplo: 9,4 = 

9; 9,5 = 10 e 9,6 = 10).  

Art. 29.Deverá ser avaliado, no mínimo, 17 (vinte) quesitos constantes no artigo 26, ou 

seja, 80% (oitenta por cento). O avaliador deverá fazer constar Não Observado (NO) para 

os quesitos que não conseguir avaliar, os quais não poderão ultrapassar o número de 04 

(quatro) atributos.  

Art. 30. Cada membro da CAPD aplicará suas notas individualmente (1 a 10). Após a 

aplicação, será calculada a média e conceito pelo presidente da comissão, bem como, 

providenciada a respectiva publicação.  

Art. 31. Quando das avaliações, os Formulários de Avaliações preenchidas por cada 

membro deverão ser arquivadas em local próprio, a ser determinado pelo Departamento 

de Pessoal da GCM, para ulterior consulta e fundamentação de parecer da CAPD. 



 
Inclusive, o relatório de acompanhamento do servidor, emitido pela chefia imediata, será 

arquivado juntamente com a respectiva Ficha de Avaliação. Na mesma medida, o parecer 

do Conselho Escolar, quando reunido em razão do previsto no artigo 18, deste diploma 

normativo, após encaminhamento ao Secretário Municipal de Ordem Pública para 

deliberação, deverá ser arquivado em local próprio na Diretoria de Ensino e Pesquisa da 

SEOP.  

Art. 32. A avaliação, será materializada através do preenchimento do Formulário de 

Avaliação Periódica de Desempenho.  

§1°. O conceito da avaliação será motivado, exclusivamente, com base na aferição das 

notas aplicadas aos quesitos estabelecidos no artigo 26.  

§2°. É assegurado ao servidor a ciência das notas e conceito, bem como, o pedido de 

reconsideração de sua média, constantes da Formulário de Avaliação Periódica de 

Desempenho.  

Art. 33. Contra a decisão, relativa ao pedido de reconsideração, caberá recurso voluntário 

do avaliado, ao Presidente da CAPD que procedeu a respectiva avaliação, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da efetiva ciência do interessado. A interposição 

do recurso retromencionado será publicada em Boletim Interno, como também, a decisão 

correspondente, com a devida intimação pessoal do servidor interessado para ciência das 

mencionadas decisões.  

Parágrafo único. A comprovação da ciência do servidor interessado, bem como, a 

intimação pessoal, a que se refere o “caput”, pode ser efetuada por ciência no processo, 

por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou por meio eletrônico com aviso 

de recebimento.  

Art. 34. O conceito atribuído ao servidor, os respectivos resultados, bem como, os 

recursos interpostos e decisão, serão arquivados, em consonância com o artigo 33 deste 

Decreto.  

Art. 35. O Departamento de Pessoal da GCM deverá disponibilizar cópia, a cada membro 

da CAPD, da ficha funcional dos servidores que serão avaliados, 96 (noventa e seis) horas 

antes da data prevista para a reunião da comissão ou, extraordinariamente, quando 

solicitado. Bem como, a Corregedoria deverá disponibilizar a ficha disciplinar individual, 

na qual deverá constar todos os assentamentos alusivos às questões administrativo 

disciplinares.  

Art. 36. A CAPD deverá realizar a avaliação final com parecer conclusivo considerando 

os instrumentos de avaliação e toda a documentação sobre a vida funcional do servidor, 

constante do período de acompanhamento.  

Parágrafo único. Ao final do procedimento, deverá concluir sugerindo a manutenção ou 

exoneração do cargo gratificado.  



 
Art. 37. Encerrada a avaliação final, os processos de acompanhamento e avaliação dos 

servidores serão encaminhados ao Secretário Municipal de Ordem Pública, para 

deliberação.  

CAPÍTULO X 

DA COMPETÊNCIA DO INSPETOR GERAL 

Art. 38. Compete ao Inspetor Geral:  

I - zelar para que as Fichas de Avaliações Periódicas de Desempenho sejam arquivadas 

de forma adequada pelo Departamento de Pessoal;  

II - manter o Secretário Municipal de Ordem Pública informado de toda e qualquer 

alteração detectada durante às avaliações;  

CAPÍTULO XI 

DA COMPETÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Art. 39. Compete ao Departamento de Pessoal (DP):  

I - providenciar o arquivamento das Formulário de Avaliações Periódicas de 

Desempenho, sem prejuízo de manter atualizadas as Fichas Individuais Funcionais dos 

Guardas Civis Municipais;  

II - no início de cada semestre, disponibilizar os instrumentos de avaliação para as 

respectivas chefias imediatas;  

III - manter todo e qualquer registro de servidor ocupante de cargo gratificado, conforme 

estabelecido na legislação municipal vigente;  

IV - adotar os procedimentos necessários para que possa dar publicidade à confirmação 

do servidor no cargo ou sua exoneração;  

V - disponibilizar cópia, a cada membro da CAPD, da ficha funcional dos servidores que 

serão avaliados, 96 (noventa e seis) horas antes da data prevista para a reunião da 

comissão ou, extraordinariamente, quando solicitado;  

VI - deverá cobrar da Chefia imediata do servidor, o encaminhamento do relatório de 

acompanhamento para fins de utilização pelo colegiado, antecipadamente à reunião da 

CAPD.  

CAPÍTULO XII 

DA COMPETÊNCIA DA CHEFIA IMEDIATA 

Art. 40. Compete à Chefia imediata:  

I - apresentar ao Departamento de Pessoal da GCM, antes da reunião da CAPD, quando 

solicitado ou semestralmente, relatório de acompanhamento, para fins de utilização pelo 

colegiado e registro;  



 
II - realizar a avaliação de desempenho dos servidores ocupantes de cargos gratificados e 

anexar o instrumento de avaliação e demais documentos pertinentes no processo de 

acompanhamento e avaliação;  

III - remeter, 96 (noventa e seis) horas antes de cada reunião da CAPD, preferencialmente, 

via email, as informações positivas e negativas, necessárias para avaliação do probante, 

ao Presidente do colegiado;  

CAPÍTULO XIII 

DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA DE ENSINO E PESQUISA 

Art. 41. Compete à Diretoria de Ensino e Pesquisa da Secretaria Municipal de Ordem 

Pública: 

I - tornar pública a estrutura pedagógica, durante o Curso de Qualificação Profissional, a 

que serão submetidos os servidores ocupantes de cargos gratificados;  

II - registrar práticas positivas e negativas dos servidores ocupantes de cargos gratificados 

durante o Curso de Qualificação Profissional, com foco nas questões disciplinares, 

comportamentais e de apresentação pessoal;  

III - fornecer, quando solicitado pela CAPD, informações referentes ao período do Curso 

de Qualificação para subsidiar as avaliações periódicas de desempenho.  

CAPÍTULO XIV 

DA CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Art. 42. Compete a Corregedoria da Guarda Civil Municipal:  

I - manter o Presidente da CAPD informado sobre condutas repreensíveis examinadas em 

procedimentos apuratórios ou não, em processos tramitando na Corregedoria, como 

também, os da justiça, envolvendo servidores ocupantes de cargos gratificados;  

II - disponibilizar a ficha disciplinar individual, na qual deverá constar todos os 

assentamentos alusivos às questões administrativo disciplinares;  

III - realizar diligências determinadas pelo Presidente da CAPD, visando complementar 

informações envolvendo o servidor ocupante de cargos gratificados;  

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. Ocorrendo aplicação de penalidade em desfavor de servidor ocupante de cargos 

gratificados, a Chefia imediata ou a autoridade responsável deverá anexar cópias do 

procedimento ao processo de acompanhamento e avaliação e encaminhar os autos para 

análise e providências da CAPD.  



 
Art. 44. Caso seja solicitado pela CAPD, a DEP/SEOP deverá fornecer informações 

pedagógicas relativas ao desempenho acadêmico do servidor, para subsidiar o processo 

de acompanhamento e avaliação de desempenho e seu perfil profissional.  

Art. 45. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o 

interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos 

e atividades.  

Art. 46. A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso 

de recebimento, por telegrama ou por meio eletrônico com aviso de recebimento.  

Anexo II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL 

AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO 

 


